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í.0. OBJETO
1.1 - seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e e
de motocicleta para atender as necessidades da Secretaiia Oe Segurança Cidadã e'Ord-em
Pública do Município de Aracati/CE.

2.0 . ORGÃO RESPONSÁVEL
2.1 - Preteitura Municipal de Aracati/CE através da Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem
Pública.

3.0. JUSTIFIGATIVA
3,1 - A Aquisição em tela se dá pela necessidade de renovação da frota do Departamento
Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, que terá o objetivo de suprir as demandas de serviços
administrativos e execução das atividades contínuas de monitoramento abordagem do proceóso
de fiscalização de trânsito realizada pelo DEMUTRAN.

4.0 - RECEBIMENTO E CRITÉR|O DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à Íiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em
condições satisfatorias,
4'3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela
Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas ém unr ptazo inferior
às 48 horas.
4'4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos,
devendo haver reposição de acordo com as exigências editarícias.
4'5 - Na ausência de um ou mais itens solieitados, o fornecedor deverá consultar a Administração
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação devêrá
ser acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à
contratante, que deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formuladó.
4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes
procedimentos, observando o disposto no art. T4 da Lei Federal no. g.666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com
as especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irreguiaridade,
será fixado ptazo para correção pela Contratada;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no
Termo de Referência e consequente aceitação.

5.0 - ESPECtFtcAÇÕEs Do OBJETO
5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificaçôes constantes da tabela abaixo:

VEICULO MOTOCICLETN ZrNO:
Jn_arucnçf,o uÍruruo 2o21t2o21. MoroR 04 TEMpos, 01 ctLtNDRo,
otse_o_srçÃo vERTtcAL, o+ v-ÁtvulAs poR ctLtNDRo, oonc,
cARTER uMtDo, REFRtcERAÇÃo n AR coM RADIADoR or oleo,
POTENCTA lrllNttrln 25,6 cv, cir_truoRnoRs ttÃo tNFER|oR A 3oOCC,
rNJEÇAO ELETRÔNtCA BTCOMBUSTÍVEl, OnSOItNA E/OU ETANOSL.
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COM MANUAL DO PROPRIETÁRIO E DAS}TVISõES, GARÃNM,D-E
FABRICA DE 03 (]-RES) ANOS, EQUTFADO COtú OS DEMATS t-l-ENS E
AcESSóRtos DE sEôURANÇA ExtctDos poR aEt. rooos óõ
rrENs oRtctNAls.Do FABRTcANTE oc vrÍculo
oeveRÁ _sER ENTREGUE EMpLAcADo E LEcENcTADo coy
TODAS AS TAXAS PAGAS;

ADESTVAçÃO (GRAF|SMO): MOTOCICLETA NA COR CINZA,
ENVELopADAS NAS coRES paonóes Do DEpARTAMENTo
MUNICIPAL DE TRANSITO DO ARACATTCE. O GRAFISMO DEVERA
OBEDEGER OS PADROE§ DO DEMUTRAN, CONFORME
ENVIAREMOS EM ANEXO

,11 r.!?
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5.2 - O valor estimado para contratação, se não constar eipressamente no edital, possuirá
caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 119 do Decreto Federal n2. fi.A24t2019, e será
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de contr,ole externo e interno.
5.3 - Sendo irnediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances
(fundaúentado no art. 1S. § 2e do Décreto Federal n". iO.O24t2O1g).

6.0 - TIPO DE L|C|TAçÃO
6.1 - Menor Preço Global.

7.0 - MODALTDADE DE LICITAçÃO
7.1 - Pregão Eletrônico.

8.0 . UGÊNCIA DA ATA
8.í - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duração <le 12 (doze) meses a

9.1 - Sâo deveres da CONTRATANTE:
9.1 .1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e conclições estipuladas
em sua proposta'de preços;
9.1.2 - Exigir fiel 'cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhag detectadas
e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

. medidas corretivas por parte da mesma;" 9.1:4 ' Zelàr pela fiel execuçáo do contrato e pleno atendímento às especificaçôes

9.1,5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da
exqcução do contrato, respeitado as normas internas (segurança é disciplina) da
coritratante.

í0.0 - DAS OBRTGAÇOES DA GONTRATADA
10.1 - São cJeveres da CONTRATADA:

10.1 .1 ; Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos
neste Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato,
obrigando-se á sübstitüir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE;
dentro do prazo máximo de dois dias, a contar da data da notificação;
10.1.2: Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento
do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscáis e parafiscais, FGTS, plS,
erno.lumentos, se_guros de acidentes de trabalho etc, flcando excluida qualquei
solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou juOiiiqlg

PI{EI]EITUIIÀ DO

ARACÂTI:ffi,!.
ALEGRIA DE SER ÀA-\CATIEN§E

:\
>l..zi )

-Àitr
l/'

i'T tl,

ffi'l; i

t:
l:-
\:
\



i,ARACATIffi
ÁtEGIUÁ DE §ER ARÀCATIEN§[

: , uma l{ez que A inadimplência da CONTRAIâDA,.com referência às suas obrioacoes. rrão
'§ê'transfêre:à',CONTRATANTEI inclusiúe as relativas ao,licenciamento e .rptã.árii"nio oo
veÍculo;
10.1'.3 - Arcar 9ory eyentuais prejuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,, ,nrovgc.a.{os por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregado" o, p*páofi
envolvidos na execução do contrãto que nâo terão nenhum vincuio ãrnpregriiôio ãom ã
administraçáo;
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE;
1C.1'5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, toclas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
10,1 .6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
Íizerem necessário§, nos termos do artigo 65 da Lei n.o g.666/93. 

:

10.1'.7 'A CONTRATADA fica obrigadá a se adequar da lmplantação do Programa de
lntegridade conforme dispõe o Art. 1o da Lei Municipal no.426t2o1g;
10.1.8 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva aclministrativa e civil
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra administiação pública nacional e
estrangeira prevista na Lei Federal no. 12.84612013, regulamentáOa no âmbito municipal
pelo Decreto no. 4612018. Mediante processo administraiivo de responsabilizaçáo.
10.1.9 - O veÍculo terá garantia de no mínimo 12 (meses), contados a partir da data d-e entrega do
veÍculo, sem limite de quilometragem, desde que sejam realizadas as revisóes programadas njrede
autorizada, conforme descrito nos termos de garantia contidos no manualdo pro[rietário.
11'1.10 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da lmplantaçáo do Programa cle
lntegridade conforme dispõe o Art. ldda Lei Municipal no.426là019;
10.1 .1 1 - A CONTRAT,ADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra administiação pública nacional e
estrangeira prevista na Lei Fedei"al no. 12.846t2013, regulamentáda no âmbito municipal
pelo Decreto no. 4612018, Mediante processo administrativo de responsabilização.

1í.0 - PAGAMENTO
1]r1_--O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em
1té 30 (trinta) dias contados a partir da data.da apresentação da Nota Fisca!/Fatura pela
Contratada;
11.2'Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despes?, o pagamento ficará pendente até que a Contratada piovidencié as
medidas saneadoras..Nesta hipótese, o prazo para pagarnento irriciar-se-á após a comprovação
da çgularizaçáo da situação, não acarretanclo quralquãr ônus para a Contratante;
11'3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 120 da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto 'aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime;
11.4 ' O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
11.5' A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que'porventura não tenha sidâ acórdada no contrato;'
1 1 .6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentaçáo de documentos em o1ginais,
xerocópia acompanhlgq: 9oq originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade parã com
as Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), ir/unicipal
(CND Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabathista);
11.7 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTMTADA, enquanto pendente de liquidação
por qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação flnanceira por atraso cle pagamento. ,____:_\
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tz.i'-'Ás oespesás oâCorróntes cias côntrata§ã§ãiiunoas oarpre§ente Ata, Côrreiao à êoitá de
dotações orçamentárias.consignadas nos respectivos orçamênios municipais vigentes, em favor
da Secretaria Mqnicipal de Segurança Cidadã e Ordem Púbfica, à época da- expediçao Jas
competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.:, ' - l, , 

:

í3.0 - DO PADRÃO ÉflCO NO PROCESSO LICITATORIO
13'1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de
Licitação e ne execução do Contrato, estando sujeito às sançôes previstas na legislação

:brasileil.
13'2 - ô pregoeiro oü autoridade süperior poderão subsidiár-se em pareceres emitidos por
técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
13.3 - Deflnições oe qra§1s corruptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, rêceber ou solicitar indevidamente
qualquer coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de

:::::ffi1]iT;,."',"j:::ffi 
contratação de consurtores' ou a execução

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de

33'iaX3uii,'Li,ii,5Jl§3Ê.:á:' j':31,?:i.i?""5:ff.',Xi:,::::f ':
execução dos contratos correspondentes: :

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o
pr?pósito de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços,'l ::i::3ffi.::H':trt,hi:âTl1l",?;,:,11,:r"ff::X1,".,T:ffiH[:
do referido prccesso:

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços
artificiais, não competitivos:

14.0. PENALIDADES
14.!'O não cumprimento das obrigações pela Contratada culmínará às penalidades previstas
no Edital.

nfuffi6Bl.XHAêXfi***
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Secretário Municipal cla Segurança Cidadã e Ordem pública
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Cel. RR \üerisleil« Pontes Màtias
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AIT{EXO II
Mo»rr,o sucEsrrvo DE pRoposrA coúERCIAL rINAL (ici

(colocar enr papel timbrado)

A PREFEITURA MTINICIPÁL DE ARACATI/CD.
PROCESSO N.o: 17.009/202 l-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARÀ REGISTRO DE
DATA DE ABERTURA: 0610112022.
I-IORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

PREÇOS.

(local e clata)

ARACATI:
ÁLE6Rl^ DE §ER AB-{CATIINSE

YçF
{o

=- OBJETO
SeleçãodemeIIrorpropostavisandooregistrodep'ôç
para atender a§ nece§sidades da Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem púútica do Mu,icípio de
Aracati/CE.

Item Descrição do Itern Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total

* P-REENCHER CONFORME OS ITENS TNTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REITERÊNCIA *

Valiclade da Ata do deP M[SES.
Validade da OVENTA DIAS.

Observações:
o Q licitaute declara que tem o pleno conhecirnénto, aceitagão c cumprirá todas as obrigações contidas

no onexo I - Tenno de Referência deste edita!.
o Independenle de declaração expressa fica subentendicla que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos servigos, inolusive as relaoionadàs com:
- encargos sooiais, habaltristas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejrrízos
causado§ à Contfatante c/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente peia exôcução dos servi{os.

.j-- à
RICA í)

.-À

PITAZOS

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
ljndereço: I

Cldadq-
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:
Banco IAeência Conta

(carimbo e assihatura do representante legal)



Ramo de Atividade:

TeleÍ'one Comercial:

Tclefone Celular:

E-mail Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ()SIM ()Não

Natúreza do Licitantç Física ou Jurídica
RazãorSocial:

Bairro:

CNPJ:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos sonstantes dos editais de negócios dos qgais

ii. - 
-Observar 

e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
lmbilitação nas licitações em que for vencedort
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
, . regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico cle Licitações, confonue Anexo III.Iv. Pagar as taxas peta utilizagão do siJterna Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece qtre a utilização do sistema eletrônico de negociação irnplioa o pagamento de taxas
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Siitema Bletrônico de LicitagOes da BLL- Bolsa de Licitagões do Brasil.

4. O I;,icitante autoriza a BI-L - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto cle cobranga bancráiia

1qftreu!11-s 
talag de 

-Pti_lg_ação 
ot'a refericlas, nos prazos e condiçoep definidos no Anexo IV do Rágulamento

§isterna Elehônico de Licifaçõeg da BLL - Bolia <le Licitaçõós cto Brasii. : 'í

5. O presente Tenno é por prazo indeterminado podenclo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
medianie comunioação expressa, sem prejtrízo clas responsabilidades assurniàas d-urante o pruio cle vigênciá
ou clecorrentes de negócios realizado e/ou em anclamãnto.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a datada últirna utilização dcr
Sistema, e/ou até a conclusão dos negóciõs em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
qlestadas neste Termo, notadamente as infonnações de cadastro, alterações contrafuais ó/ou de usuários do
Sistema, devendo, ainda, iírformar a BLL - Bolsa de Licitações do Brirsil.quclquer rnuO*çu àr;;iãr. . 

-"
Local e data:

(Assinaturas autorizadâs corn íirma reconhecida em cartório)
gB§ERvAÇÃoz oBRtGÁ'roMo RECzNIIECER FnRMA (EM cARróRro) DAS ASSTNAT.1RÀy
E ANEXAR COPLA DO CONTRATO SOCIAL E ULT',IMAS A,rrnnaÇons E/ou BREVE RELATO
I /Q U C O,Y R A T O C O Y S O!-!D A D O (,4 Lr T E N T I CA D A S ),

:' 'il I

sua adesão ao Regulamento
do Brasil do qual declara ter pleno
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Razão Social clo Licitante:
cNpllcl,n

ODuradorcs

I r elelone: Celular:
Fax: E-mail:
lvl.,atsapp _

2 Nome:
CPF: IUnçêo:
felefone I cetutar:
Irax: i ll,nrail
Whatsapp

3 Nome:

ll'uncâo:C]'F:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

(Assinrrturns autorizndas corn firma reêonhccida ern cartório)

O Licitante reconhece que:

i' A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são cle uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa cle Licitaçõei do Brasil nenhrmra responsabilidacle por
eventrais danos ou prejuízos deconentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou cle Cltave Eletr'ônica ltoderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 6o
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitantc;

iii' A perda de Senha ou de Cltave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
itnedistamente à BLL - Bolsa de Licitações clo Brasil pr.a ó necessário bloqrieio de acesso;iv. O I-icitante set'á respotrsável por toclas as propostas, lances de preços e transações efetugclas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordern, assumindo-os como firmes 
" 

r,"i.Jo,l"i.os; e o nã.o
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL _ Bolsa cle
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e rro SEB-ASA e ao automírtico cancclamento
cie sua Senha ou dc Chave Eletrônica.

Locel e dala:

Õ/.\ c,'



Editais publicados pelo sistenra de aquisição i

- l ,So/,,(um e 
'rcio 

por cento) sobro o rralor clo lotc actjudicado, corn yencimcnto.enr 45 dias após ir
adjr.r<licação - Iir:ritado âo teto trtáxiu',o de I{$ 600,00 (§eiscenigs reai5) poi'icte a4judicaclo,' : cobrodos nrecliâr:ite:bôlcto biincário crtrfir.,'or cla if l-L - Ilol::ítil: Licitaçõcs clà Dnisil. "

Ilrlitais publicadcs pelo sisterna de registro cle llreços:

- l,syo(Um c ttteio por ccnto) sobre.o valc,r rlo Iote acljuclicado, cohr verrcinle1to parcclaclo em
parcelas tnettsais (eqrrivalentcslao:rlinrcro de nreses clà registro) e s,.rcessivas codr cnr!ss1o cit:
bolelc cm 60(sesseota) dias a1iós d acl.iuclic:rção - corir liniritofnri Có custo cle R$ úC0,00 íseiscentos
reais) por lote adjudicàd'o,'cobraclbs rncdiante boletô barióário enr ilavor da DI-L - Ilolsa de
l,icitações clo Brasil.

O não pagamento dos bolctos acinta ureuciouados suieitam o usuário ao pagameuto de rnulta fle2oÁc.jtri.os
ntoratórios de 1%o ao nrês, assíin corr,o irrscrição cin ser",,iÇos de-proteçãá ao crédito (SpCi SERA§A e
OU'|RO) e caclastro dos inaclimpletrtes cla BI.t; - Bolsa de Licitações 4o Braqil e ao 'autorráiico
cancelamcnto de suâ Senha ou de Chave Elctr.ônica.

I:tn caso cie cancelamento pelc órgão promotor (compraclor) clo prcgão realizado na platefcrrna, o licítuntc
vencedor recel;erá a dcvolução clos va.lorcs eventualmente arcaclos oont o uso «la platafbrma elctrôuica uo
rcspecrivo lotc cancelaclo.

:..
Drr' I I TILIZÁ.ÇÃO flE C.tiLU r,Âs DE Â poi o (coRRETotu\S), zt SSOCIÂilzLti

Â livre ccrrtratação cle socicclrtcles CELULAS DE ,.\POIO (corrctoros) palo a represen{ação junto ao sislen:a
de Pi{EGÕES, não exinre o licit.'rnte do Dagarnento clos custos cle uso clo sistemu rla ULL -- IJolse ci,..
Licitações clo l3rasil. A co:r'etagem sêrá pactuacla entl'e os o licitente e a cclretot.a de acorcío cci11 cs regrÍis
rusuais do rnercaCo

,,::
DA S RE SP ONSABILIDÂDtr S C OA,IO LICIT'AI{TI-1/BORNBC EDOR

Colllo LiôitailtelFor"necedor, concortlaluos e lnuírnos com totlos t.crmos contitlos ncstc nnoxo c.*âú
responsabilizaülos po:." crrnrilri-!o infegr:rlmentc í)m scus oxpr.cssos tcrmos.

Local ô rlata:

(Assinir i u rus a u toriz:rtlrrs coln Íi rnra rcconhecirrlr cm car{«'ll'io)

Qryry'Âret bnnt1rt't"cvI{} RE{:ú\NIdíicER r;'tRt{Á (Etti cAlr{'óxtol D,4{t Á{isÍNtt:t.uit..t:;
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADB

Declara, sob as pcnas cla Lei, que na qualida<je de proponente clo procedinrento licitatório, sob a rnodaliclacle
Pregão Eletrônico do referido edital, instanracla pela Prefeitura It4unicipal de AracatVCB. que ,ão fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Podcr PÍrblico, em qualquer rle suas esfóras.
Por ser expressão cle verdede, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assiuatura do representante legal)

IIITDFEI"TU}TA DCI

I'l.. ;, 
i1; ;;;i,,,iÍf.if:iii;:,l,ffii;

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTUÍ\A: A6ftttZ0ZZ, : -
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.

. :r.:j . , . . . :. ' :.i.



PIIEFEI:rURA DO

(colocar enr papgl timbrado) /«trE/§.' t.",§.rLs
I

A PREFEII'URA MUNICIPAL DIl ARACATI/CE. i;
PROCESSO N.o: 17.009/2021-SRP. \í.--Y$, Rt'
MODALIDADE: PREGÃO ELETNÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.\Q
DATA DE ABERTURA; A6/0UZ0ZZ,
IIORÁRTO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITÁ,ÇÃO

(local e data)

(carimbo e assinatum do representante legal)

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas clo
referido Editat de Pregão em cumprimento pleno com todos os 

"requisitos 
de habilitação, com os

documentos devidanrentç atualizados na fotma cla legislação vigente, que se encontram dentro cloenvelope
"02'- Documentos de I{abilitação, em conformiclàd. rorn olnciso^Vll, artigo 4o daLeino 10.520, àe
17/0712002, para participação do certame licitatório mencionaclo no preâmbulúesta.

\o\r'* rn
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ALEGRIÂ DE SEI(.À,R.Â,CATI[NSE
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PREFEII'URA DO

MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO
(coloear ern papel timbredo) ,

ARACATI-.-..,-*:--
ÂL Eõ RrõE s,l r.R^cÂTr [,s- 

;:::: :: : :: :' : t : -"^ :: : : :"-;::;::- "'

. j .:'.. .l '. .....:,"

A PREFEITURA M{.]NICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 17.009/2021-SRP.
I\,ÍODALIDADE: PREGÃO NT,NTNÔNTCO PAITÀ REGISTRO DE
DATA DE ABERTURA; 06t0t.nAZZ,
I{ORÁRIO DR ARERI'URA: OghOONr.

PREÇOS.

I

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPNTCA MENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) . portador(a) do CpF no

(local e data)

Galimbo e assinatuia do'reprcsentante legal)

DIICI-ARA,parafinsdodispostonoLrcisoV3oArt2T.daLeinoà.666,de21 dejunl,ãae t»lãcrusciaá
pela Lei no 9'854, de27 de otttrtbro d,e 199(j,que não êrnprega menor de dezoito oio, 

"r1trabalho 
noturno,

perigoso ou insalubre e não enrprega ntenor de clezesseis anos.

Ressalva: enlprega nrenor, a paftir de qultorze anos, na condição de api-endiz ( ).



PRE§§ITURA DOARACATT=-
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ANEXO VIII . ,/-,..\.'r 
I l'ii r.r r'

' (colocar em papel tirnbradg) ,, , />q 
rr s +0/. ç

/§:,, \

PROCESSO N.o: 17.009/2021-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO BT,PTNÔNTCO PARA REGISTRO DK] PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 0610UZ0ZZ,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

I}ECLÀRAÇÃO DE ENQUADMMET.ITO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

A empresa inscrita no CNPJ no . DECLARA em atendirnento ao
previsto no edital de Pregão Eletrônico no 

-, 

que cumpre os requisitos legais para a qualificaçãocomo 
-(microen4)resu ou enxpresa de pequeno portu o', crsoperativu nà.1rrr*i do Árt. 31,

t-ui rraurot ,t t t tsstio0T), nos'tern,or áo urr.3' o, l.i ô"*pil;;à; Ã í5àtóà,, 
" ^'"m 

possui quaisquer
dos impedimentos clo § 4" clo att. citado, estando apta a usufruir do traÍamento favorecidoàstabelôcido nos
arts. 42 a 49 daLei complementar nó. 123/06 e Lei complementar no 147/14.

(local e data)

(ca r)

(carimbo e assinatura do Contabilista)
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ANEXO IX
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)
:l

A PREFEITURA N,lUNICIPAL DE AITACATI/CE.
PROCESSO N.o: 17.009/2021-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO NT,NTNÔNTCO PARA REGISTRO DE
DATA DE ABERTURA: 06t0tt?022,
HORÁruO DE ABERTURA: OghOOrN.

PRBÇOS.

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade cle proponente e em atendimento ao previsto no edital de

Prcgão Eletrônico l-lo 

--, 
instaurada pelo Município cle Aracati, não integra nosso corpo social,

llem llosso quadro funcional empregado público ou rnembro comissionaclo de órgão direto ou inclireto da

Acímin istração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

1ca t1

S;Ipt.,à

Gfr§
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MODAL,IDADE: PREôÀoNiETRÔIqTco PÀRA REGIsTRo DE PREÇos.
DATA DE ABERTURA: A6rc1D022.
gonÁnro DE ABERTURA: oghoom.
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃo.

Aos dias do mês de _ do ano de 20 , a Prefeitura do Município de
Aracati/CEl c_om_ sele ng endereço: Coroncl Alexanzito, n' l27T- Fnrias Brito,,CEp 62.g0b-000,
Aracati, Estado do Ceará -, inscrita no CNPJÀ4F n." 07.684,756t0001-46, através do Órgão Gerenciado'
a S_ecretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública, representaclo, n"rr" caso, por (saretlriolaj 7
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridacle Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou
Ordenar(a) de Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.000.000-00, no uso de suas atribuiçoàs, em
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epigrafe, tendo como fundameúo a
ata de julgamento e.classificação das propostas de pregos, RESOLVE registrar os preços para o(s)
serviço(s) clo objeto ildicado:adiante, sujeitando-se as partes às determinagões da Lei- 8.666/93 e suas
alterações, da Lei n' 10,s20102, para qlre opere seus efeitós jurídicos e legais.

cLÁusuLA 1" - DO FTINDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitagão, na modalidade PREGÃo ELETRÔNIC9 No 17.oog/2ozl-SRp sujeitando-se as
partes às notmas constatttes do Decreto Municipal no 012, de 07 cle fevereiro de2017,daiei 10.520, de
l7/07l2002edaLein"8,666/93de21.06,93esuasalterações.

CLÁUSUL AzU.DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata a Seleção de melhor proposta visando o registro dc preços para
luJ{a e cYentual ag}iliçao de motocicleta para atender as necessidades da Secretaria aá Segurànço
Cidadf, e Ordem Pública do Município dc Àracnti/CE.

CLÁUsULA 3o. Do ÓncÃo GERENCIADoR
3.1 - Secretaria cle Segurança Cidaclã e Ordem pírblica;

cLÁusuLA 4"- PREÇO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços foi deco*ente
da respectiva classificagão no Pregão Eletrônico que originou esta ata, confo-rme se segue:

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
rNscRrÇÃo No cPF;

l)escrição do Itcm Valor Totnl

Total rado

4.2 - nuo(s) itens(s) clecorrente desta Ata, serão observoclos os preços, a especificação dos bens. os
quarltitativos, ntarcá§, empresas fornecedoras e represerúante legal como também as clíuisulas e condições
constantes no ddital, e a proposta da empresa signetária da presente ata.

cLÁusuLA s" - DA coNTRATAÇÃo
5.1- Após a assinattua da Ata de Registro de Preço, em sendo realizadaa couhatação, será firmado Termo
de Contrato, confonne minúa un"*u-uo presente Eclital, que deverá ser assinado ietás partes no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a partir da data de rãcebimento cla convocação errcamilhada à licitante vencedora;

t_r!tf

rhqlí

,-;À

/-fr.rffi'?\
q=&j'

Valor Unitário
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5.2 -,Altern4iivamçntc àiconvpcação para co pé'iante o ór§âo oü:entid4ds;p4ra a ássinalura,dô
TeTng de Ço.ntrato ou aceite do instrumento equivalenle, a Admi-íistraçao poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio .eletrônico, para qtiel stija assinado gu aceito ;; dÃ;;'6íõil;, ãil; ; .;rtar da data de seu

5;2.2.0 prazo previsto no subitetn anterior poderá ser proÍrogado, por igual período; por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo pare assinatura.clo termo de conhato ou instrume,to
equivalente, doooffontes dosta lioitaçã0, somente será analisada se aplcsentada antes 40. decurso do prazo
para tal e devidamente frrndamentada; .

5.4 . A vigência.ilo contrato ficará aclstrita à vigência do respectivo cré6ito orçamentário, iniciando com a
sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, cla t ei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

i.i - S" a Adjudicatáiia injustificadamente rccusar-§e a assinar o Contrato, poderá ser'convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificadâ a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisiios <tó traUititaçao, celebrar a coritrataia", ..- prejuízo
das§ançõesprevistasnesteEditaleclasdemaisôominagõeslegais;
5.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabeleõido no art. 67, ía Lei
Federal no 8.666/1993, a ser inforniado quando da lavratura clo instrumento contratual.

CLAUSUIÁ 6" - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 -- O recebimento e Execução do objeto serão feito apenas do formaparcial, à meclida que for selclo
solicitado, devendo ser entregue o executado no prazo e:iocal designado pela Administfação, conforme o
estalcelecido na Ordcm de Fornecimento;
6.2 - A CONTRATADA'sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da ontrega, reservando-se a
CONTRATANTE o cliteito de não proceder ao recãbimento, caso não encontre os mesmos em condigões
satisfatórias
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das, entregas solicitaclas pela
CONTRATANTE,. salvo em caso de.alterações, que deverão ser comunicadas em urn pruro inferior às 48
horas.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os meslnos serão devolvidos, devendo haver
reposiçõo de acordo com as exigências editalícias.
6.5 - Na ausência de urn ou tnais itens solicitados, o fornecedor cleverá consultar a CONTRATANTE quanto
à substituição por um produto similar, bom clois clias tle antecedênÕiá. A solicitaçao devert ser acompanhacla
da justificativa em até dois clias antes dâ entre§a e encaminhada à CONTRITTADA, qüe deliberará sobre a
aceitação ou não do pedido formulaclo.
6.6 - O recebirnento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedirnentos,
obsçrvandoodispostotlÔ:art;74daI;eiFederalno,8,666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidacle do objeto com as
especificações corrtidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidadã, será fixado

b) Defiúitivamente, mediante a verificação clo atendimento às especificações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

CLAU§ULA 7'- DO PAGÂMENTO
7.1 - O pagamento sená efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contr atante,em até 30 (trilta)
dias contados a partir da data da apresentação cla Nota ÉiscaVFatura pela Contratada;
7.2 = Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fahrra'ou circunstância que impega a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidàs saneadoras. Nesta
hipótese, o ptBzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização cla situação, não
acarretando qtralquer ônus para a Contratante; :

",;2-
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7,3 ' A. Contratada regularmente optante pefo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
.Complemeiitar'n? lZ3/.06i não s'ofrerá a r:etqníâo quanto aos impostos e:contribüições;abrangidôs pelo.
referido regime;
7.4'O pagamento seú efetuado por meio de transferência baricária em conta corrente, na agência eestabelecirnentobâncárioindicadopelaContratarla;'.:__,
7;5 - A Contratante não- se responsatilizará poi quuiqu.r despesa que venha a ser efetuadalpela Contratada;
que pon entura não tenha sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de clocumentos em originais, xerocópia
acompanhadas clos originais ou do xorocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CNDTributos Estaduais),*MunicipatiCNo Tribltos ú-ri"ip"i.; .
Trabalhista (CND Trabalhista); i, ,

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquant'o pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos-pregoq ou de comp.nruçáo financãira por
atraso de pagamento. l

1

CLÁUSULA 8" _ DA DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente,Ata, correrão à conta de dotações
or:çamenlárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigéntes, em favor da Secretária
Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública, à época da expediçao das competentes ordens de
compra./autorizações de Íbrnecimento.

StlYgy]â2" - Do REArusrAMENro Do PREÇ0 E Do RnneurlÍnnro EcoNôMrco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência cla r\ta de Registro cle preços - ARp,
]t"-y:9diçãodo teor do item7.2 desta, úilizando a variaiao de índices oficials à época do reajuste.
9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalcítár.ir,
retardadorqs.ou irnpeditivos da execução do ajustado, oq, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontiafual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno de alteração, ier restabelecida a
relaçio que as partes pactuaram inicialmente entre os oncargos da..contratuáo ," a rehibuição cla
Administração para a justa remuneração do serviço, objetivanclo ã manutenção do equilíbrio econbmico-
financeiro, na forma do Art. 65, Ittciso II, Alínea o'd', da Lei 8.666193, podendo ser registrado por sirnples
apostila (§8o).

cl,Áusul,Á. 10" - DAs oBRTGAÇoEs DA ADMTNTSTRAÇÃo
10.1 - Fiscalizar arealização do serviço contratado;
10.2'Zelar pela fiel,exectção do objeto e pleno atendimento às especifiôações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivôs rnais adequaãos; .

10.4 - Exigir cla CONTRAIâDA a modificação de técnicas inaclequadas , .para rnelhor qualidade na
execução do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a mel6oria dos
serviços dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informagões sobre a execução do Contr.ato; ,

10.7 - Detennittar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivameite, constatada uma
irregulari.dade que prccisa ser sanadq agindo com firmeza e proniidão; , 

-

10.8' Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.9 - I 'evar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar àrs suas possibiliclades de começão.

CLÁUSULA lls _ DAs oBRIGAÇÕES DÂ BENEFICúRIA DA ÂRP
11.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tar fim;
11.2 - Executar o seruiço alravés de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer clanos
ou falta'que vcnha a cometer no desempenho de suas funções, podenáo a CONTRÁTANTE solicitar a
substituigão daqueles cuj o conduta sej a j ulgada inconveniente;
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1'1.3;; Facilitar,à,ação, dálfiscâlização na irispeçãoh-sáviç0, prestáudci,'piontâmente,.os esclareciinentos
que forem solicitados pela CONTRATANITE;
11.4 - A CONTRATAPA é obrigada A reparar, corrigir', removel' ou substituir, às suàs expensas, no total
ou em pa4e, ô'objeto do contrato-em que r" ,riin.urã* vícios, defeitor ã" i;";;;".çõêr resultantes da sua

11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratãclo,
inclusive quanto à mão.de-obra, salários, alimentagão, estadia, .n"u.go" sociais, trabalhistas ;
previdenciários, assim como lucros, despesas adnrinish'ativas, risoos, transportes, seguros e demais ônus
fiscais inclusive as relativas ao licenoianrento o ornplaoamento do veípulo;
11.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade'com as obrigações por ele asstunidas,
todas as eondiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãoi
It.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, cla Lei no
8.666t93.

CLAUSULA 12U. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l2.l- A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua publicação, podendo ser proffogada por igual período, consoante legislação em vigor.
12.2 -Nos termos do artigo 15, §4o daLei 8.666/93 e suas alterações, durante o'prazode validacle desta ata
de.registro de preços, a administração não seú obrigada a contratar, exclusivarnente por seu intermédio, o
objeto referido na oláusula segunda, podendo utiliza4 para tanto, outros.meios, desde que permitidos por
lei, senlqtte, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às ernpresas signátárias.

cr/Áusul,A 13" - DÂs AT,TERAÇoEs NÂ ATA DE Rrcrs'ino nrc pRrÇos
11.1 

-3.ry" do Registro de Preços ioderá sofrer alterações, obedeciclas às disposições conticlas no artigo
65 da Lei Federal n' 8.666/93.

12,1.1- O(s) preço(s) registrado(s) poclerá(ão) ser revisto(s) ern decorrência de eventüal redução
daqueles praticados no mercaclo, ou de fato que eleve o custo do servigo registrado, cabendo a
Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária da ARP.

13.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inioialmente registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administração deverá:

13,2.1- Convocar a empresa adjudicatári a, paÍanegociar a adequada redução do preço;
13,2.2: Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assunlido, caso se frustre-essa negociação;
12.2.3 - Convocar as remanescentes visando.igual oportunidade de negociação.

13.3 . Quando o prego de mercado tornar-se superior ao regishado e o preitador de serviço, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso. a Administraçãopoderá: :

13.3.1 - I iberar o prestador de serviço do compromisso assumidó, sem iniciai procedimento para
apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confinnado a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar os seiviços;
133.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

13.4 - Frustradas as negociações, a Adminish'agão providenciará a rerrogação da Ata de Registio de preços,
adotando as medidas cabíveis para a obtençõo de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 14". DO CANCELAMENTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 - A presente ota de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

14.1,1 - Pela administragão quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Pregos;.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do seruiço, a critério da
administração;

c) Os preÇos registrados se apresentarem superiores aos praticados uo rnercado; e a beneficiâriada
ARP não aceitar reduzi-lo; 

:

d) Por razões de interesse pírblico devidameute demonstrado.c justificaclo pela administraçUor]ã_
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14J,2 - Pelag. signatárias, qqando, mEdiarrté solicitação por escrito, Çomprovarem estar

impossibilitadas de ctlmprir as exigêrrcias desta Ata de Registro de Pileios, ou, a juízo da-Administrlrção,
,ql?1d9_ 

cogprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts, 77 e 78 e na fórrna dos arts 79.e gO du

14.1;3 - A solicitaeão das signatárias para carrcelamento rdos preços registraclos deverá ser
formulada corn a antecedência de 30 (trinta) dias, faculta«la à Administragáo a apfica:çaA aur-p.riufi;;,1*;
caso não aceita as razões do pedido.

14.1,4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por cor:respondêlcia com
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro àe preços.

14.1.4-1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço cla Beneficiár.ia dr ARp, a
comttnicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação.oficial do Município, consideranclo-se
cancelado o registro na clata da publicação oficial.

cLÁusuLA 15a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
15.1 - A'licitante e a benefieiária,Ja ARP que incorram em infragões administrativas sujeitam-se às
seguintes sanções:

I - advertência;
II . multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;

. m - suspensão temporária de participação em.licitação e impedimento de contmtar com a
Administragão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
lV - declaração_ de.inidoneidade para licitar ou conü'atar com a Administração pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
15.3 - Advertência é a sanção aplicacla por concluta que prejudique o andamento do proceclimento de
licitação e de contratação.
15.4-- Fica estipulada a MULTA MORATORIA dê 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso sobrc
o valor do bem atrasado quando a beneÍiciária da ABJ, sem justa causa,:dei*u. de cumprir, dentro do piaáo
estabelecido, a obrigagão assumida. A partir do décirno dia de atraso, essa multa será apiicada em dobro,
sobre todo o período moratório, e, decomidos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Administração poderá
decidir pela continuidade da multa ou pelo caucelamento do pedido ou documento correspondente em razão
cla inexecução total do respectivo objeto, aplicandO, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista
rto item 14.5.
15.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20% (vinte por cênto) sobre:o valor tótal
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracterizada esta qualdo a execução do objeto for
inferior.a 50% (cinquenta por cento) do total, quando houver reiteràdo âescumprimentó das obrigações
assumidas, ott quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite cle 30 (trinta) dias corridor, u-qo" ,.
refetp o item L6.4, hipótese ern que póderá ser cancelaclo o pedido ou doeumehto correspondente.

15.5.1 - I\4ulta de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que descumprir o
previsto nos itens 1 1.5 e 11.7 , a ser aplicada sobre ovalor estimado da Ata de Registro cle pr.ôços.

15.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiária da ARP, respeitaãos os prirrcípios
do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) àias corridos, upór o
recebimento da notificação, em favor da Administração, ficando a beneficiária da ARp obrigàda a
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia clo recibo do depósito efetuado.
15.7 - Decoffido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento cla multa, o débito será acrêscido.de
l7o (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês cla quitagão/consolidação do clébito,
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias ccrmidos, após n Outá da notiflcaçãô, e, após esté
praza, o débito poderá ser cobradojudicialmente. ,

15.8 - A multa aplicada sêrá descontada da beneficiária da ARP,'uo caso desta ser credora de valor
suficiente.
15.9 - Se a multa aplica.da fôr superior ao total dos pagaurentos eventuahnente deviclos,
AllP responderá pela sua cliferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

a beneficiária da

éa--

ffi
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15.10 - Ad rnultas não têrn caráter indenizatór:io .'i.ü'pugrmento não,eximirí a beneficiária cla ARp:de'ser' ,,

agionada judicialmente pela responsa.lilidade civil clerivada de perdas e danos junta 
.Q Administraçã0,decorrentedasinfraçõescometidas.:..'-,

15.11 
- Os valores ielativos à aplicação das nrultas serão retidos do pagámento da beneficiária da ARp,

duraúe o processo administrativo, no qual sê discute a sua regular apti"íçao; opor'ã quat,spra clevotvida á
beneÍiciária da ARP ou estomada do empenho respectivo. - : I

15.12 : A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impedo a rescisão unilateral da ARP com a
benefrciária nem que se apliquem as demais sançõcs previstas neite E.lital c na legislação pertinente.

15:11 . A susponsão 
_temporária de participaçõo em licitação e, impedirnenio d'e contratar com a

Administroção serão aplicadas a licitante que:
' 15.13.1 - recusar-se injustificadarnente, após ser consideracla acljudicatrária, a assinar o Ata de

Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo;
15.13.2 - não mantiver sua proposta;
15.13.3 - incorrer em inexeõuçào das obrigaçõesrassumidas.

1!.14'A aplicação da sangão prevista no item 14.13'deve observar o prazo de duração de no má.ximo 2
(dois) anos c impede a participação da sancionada em procedimentos prômovidos por este Município.
15.15 - A declaração de inicloneidade será aplicada u qu.,n, , 

:

,15.15.l.ftzetdeclaraçãofalsanafaseclehabilitação;
15;15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3,- frustrár ou fraudar, mediante njuste, combinação ou qualquer ouiro expediente, oprocedimento; .

15.15.4 - afastar ou procurar afastar participante por mcio de violência, grave ameaça, fraude orr
oferecimento de vantagcm de qualquer tipo;
15.1.5.5 - agir de má-fé nas obrigações assumiclas, comprovacla cnr proceclimento específico;
15.15.6 - tenha scfriclo condertação judicial definitiva por praticar', por rneios dolosoi, fraude fiscal
no rccolhimento de quaisquer tributos;
15.15.7 - delnonstrat ttão possuir icloneiclrde para contratar com a Administração, em virtudc <ie
atos ilícitos praticados, ern infrações à orclem ôconômica, definiclos na Lci no 8.384/94;
15.15.8 - tenlta sofrido condenação definitiva por oto de improbidade achninistrativa, na forma cla
Iei,

15.16 - A declalação de irridoneitlacle será aplicada pelo prazo máxirro de 5 (cinco) anos a produzirá seus
cfeitos peiante a este Município.
15.17 'A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade cornpetente para irnpor a suspensão
tetttporária de participaçõo em licitação e inrpedimento de contratar com aAdminiitração.
15.18 - As penalidâdes de declaração de inidoneidadc par'a licitar ou contratar com a Adrnilistr.ação Irúrblica
e a suspensão ternporária cle participação em licitação e impedimento cle contratar com a Administração
tênr os seus el'eitos estendidos:

15.18.1 - às pcssoas físicas qtte constituírânr a pessoa jur'ídicn, as quais permanocem impecliclas Cc,
licitar com a Administração Púrblica enquanto perdurarem as causas Ce penalidade,
inclepender,temente de nova pessoa juríclica que vierern c. conslirrir ou cle outra *nr quô figurareni
conro sócios;
15.18.2 - ris fessoas juríclicas que tenltam sócios comuns eom às pessoas físicas refendas no item
anterior.

CLÁUSULA I6, - DISPOSICÕEs nTN,tTs
16.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico paraRegistro de Preços e seus Ílnexos, bem como, a
proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.
CL.,\USULT\ 17'- DO FORO
17.1 - As paites elegem o Foro cla Comarca de Aracati/CE, para dirinrir quaisquer clúviclas oriundas da
utilização da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acorclados àssinàrn a presentc ata enr 02
(duas) vias do lnesnlo tect r: lbnna, na presença rie duas tcstemunhas, para que produza seus juríclicos c
legais efeitos.

'' 

et t' tl, 
"
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' . , Nome do(r) Sceretário/Ordenarlor(a). : §;IET{
Secretária Municipal de Segurança Cidadã e tOrr{em pública '' y-- 

_ _ J 
t'

Empresas IleneÍiciárias da ARP:
1.

2.
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'

CONTRATO NO:
t \lJ

§-
TERMO DE
CELEBRAM O
ATRAVES DA SECRETARIA DE(A)

_, COM: (NOME/ IIAZÃO
SOCIAL DA CONTRATÂDA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Pref'eitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, no 1272 -
f,'arias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJÀ{F.n.o 07.684.75610001-
46, através cla Secretaria de representada, ncsse caso, por (Secretário(a) /
Ordenador(a) de Despesas), tendo como aútoriOaAe Superior o(a) Sr.(a) (nome'do decrctário(a) ou
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominaàa cle
CONTRATANTE com (nome/razáo social dr contratada), situada no enderego: (DESCREVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ&IF n.o 00.000.000/0000-00, representadu, ,.s" caso por
(Representante, Proprieúário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) §r.(a) (nome do assinante
pela_ contratada), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada. de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatorio, Regisho de Preçg na modalidadé
Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas nq Dgcreto Municipai no 012, de 07 de
fevereito de 2017, Íra Lei Federal N" 8.666193 e na Lei Federal no 10.520, de 17107;2002 e mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1 - O presente Contrato tem como fundamcnto:
LI,l - As detenninações da Lei n.o 8.666/93; , .

:,''1.1.2 -OPregãoEletrônico n.o 17.00912021-SRp;,,,
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA,constante na Ata de Registro de Preço do PregãoEletrônico; , :

1.I.4 - Os'Preceitos do Direito público; . :

1.1.6-Supletivamente,nosprincípiosdateoriageraldoscontratos.

CLÁUSUÍA SEGI]NDÂ . DO OBJETO
2.1 - O presente contràto tem como objeio: Seleção de melhor proposta visando o rcgistro de preços
para futura e evcntual aquisição de motocicleta para stender as necessidades da Secretai.ia «le
Segurança Cidadã e,Ordem Púbtica do Município de Âiacati/CE.

CLÁUSULA TERCEIR.A,- DO REGIME DE TORNECIMENTO
3. 1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida quo for sendo solicita{o, devendo
ser entregue no prazo e local designaào pela Administraçãô, conformà o estabelecido na Ordcm .de
Fornecimentg,

cLÁusuLA QUAR',fA - DO PREÇO
4'l - o valor do contrato importa o global de R$ 000.000100 (vator por extenso).

(0UAD4O COM OS PREÇOS CONSOLTDADOS)

CLÁUSULA .QUINTA - Do REAJUsTÂMENTo E, REDQUIIÍBRIo ECoNÔMICo-

5.1 - Os'preços registmdos não sofrerão reajuste.durante a vigência da Ata de Registro de Preços - AI{P

,o\rí\">l
xl

- À/
àô"

CONTRATO QUE*'ENTRE SI
MUNICÍPIO DE ARACATI/CE,

Xyg:1"? -""9$!Sã,9 
do teor do item 5.2 desta, utilizando a variagão cle índices oficiais à época do reaj

L:. ,:,:|,:::ia: , ':1,: .,'t:;,: ,...,i,:..;:'.,1'',.,- :t. i.{:i:;t;a,..:t , ,, _.
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5;2 - Na hipótese de ssbrevirem fatos imprevisírtsisr.eil.p'rãvisír,eis; po1em de consequências incalculáveis.
retardadores ou iúpeditiVú da exccuçãó do ajuitado, ou, àinda, em'caso de foiça maior. óaso fortuito oífua {9. príncipQ,.configurando álea econeimica exiraordináiia e extracontattai, pld;á, lr;;;";;
procedilnento administrativo onde reste demonstracla tal situação e termo a. 

"ft"."iào, 
ser restabelecicla a

relagpo que as partq pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada,'e.al,retribuição da
Administúção'para a justa remunêração clo serviço, objetivando ã manutençaà Jo'"quilíbrio econômico-
financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, poclendo ser registrado por simples
apostila (§80).

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6. 

' 

I - O pagamento será eGtuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 3 0 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota FiscaUFatura peln Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentagão da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento fiôará pendente até que a Cohtratada providencie as medidà, ,un"oOf*r.'ú"ri;
hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a oomprovação da regplarizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratacla regularmente optante pelo Simples Nacional, instituíclo pelo Art. l2o da Lei
Complementar no 123/0ó, nao sofrerá a retenção quanto aos iinpostos e contribuiçàes abrangi.dos pelo
referido regime;
6,4 - O pagámento sená efetuado por meio de transferêúia bancária em conta corrente, no agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizafttpor qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventula não teúa sido acordada no contrato;
6:6 - A Liberação do pagamento fica condicionada â apresentação de documentos em originais, xerocópia
acornpanhadas dos origindis ou dê xerocópia autenticàda, da regularidade para com as Fazendas Federal

lCryD Tribúos Federais), Estadüal (CND Tributos Esta<íuais), Municipal (CNO Tribuüos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista) ;
6.7 - Nenlrum pagameúto será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigaÇão financeira, §em que isso gere direito à alteragão dos pregos, ou de comp.n.uçáo financlira por
atraso de pagamento.

CLÁUsULA SÉTIMA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta áas discriminações abôixo relaciona6às:

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DÀ vIGiNCIA DO CoNTRATO
8.1. - O recebimento do objeto serão fbito apenas cle fonna parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendq ser entregue e executado no prazo e local designado pila Administragão, conforme o estabelecido
na Qrdem de Fornecimento.
8.2 . A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinattra, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos tennos do art. 57, daLei
8.666/93, ou çluando esgotado o quantitativo licitado;

cLÁusuLA NoNA -DAs oBRrcAÇÕrs ua CONTRATANTE
9.1 - São cleveres da CONTRATANTE:

gil.EEtuar o pagamentó à'Contratada, dc acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;'g.l.Z 

-Exigii fiál cumprimerúo elo Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fonrecimento do objeto, sob os aspectos
qtrantitativos e qtralitativos, anotaudo, ern registro 1lróprio, as falhas detectaáas e comunicaljb4í-;-

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA ORTGEM DOS
RECURSOS

BLIiI\IENTO DE
DESPDSAS

.: .;i iji, :1 .:'1. i;ii;i. -.. i.. iir;:,,.-

.:.,. : :.'i;.. '\.. : t.:tii'. ; 1:,:;:: .:a:. . 1:.'.i

UNIDADE
ÂDMINISTRATIVA
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Contratada as ocorrências de quaisquer fatos
da rnesma; .

a seu critério, Exijam medidas conetivas,por parte,

? ! ! 1 Zelat pela fiel execução rJo couh'ato e pleno atenclimento às especiÍicações explícitas ou. implícitas; ,

g.[,5 - permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quanclo da execução clo
contrato, respeitado as nornas internas l..gurunço 

" 
Jir+rirãl ou.oniroiáni;.

cLÁusuLA DECTMA - DAS OBRTcAÇons ua CoNTRATADA
10.1 - São cleveres cla CONTRATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com &s especificações e quantitàtivos estabelecidos neste Edital,
na p(oposta de preços vencedom do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substittrir
aquele(s) não achado(s) confonne(s) pela CONTRATANTE,:dentro do prazo á6*i*o cle dois clias,
a contar da data da notificação;

!0.!,2' Pagar toclos os lributos que, direta ou indiretamente, incidam,sobre o fomecirnento do objeio,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, segurãs de
acidentes de trabalho etc, ficando excluída, quàlquer solidariedade da CONTRATAN-TE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATAÉA,
com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE, inclusive as relativas ao
licenciamento e emplacamento do veículo;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregulariilade cometida por seus empregados ou prepostos envolvitlos na
execução do contrato qtte não terão nenhum vínculo empregatício com a aàminishação;
10. I '4 - Facilitar a ação da FISCALI ZAÇLO no fomecimento do objeto, prestando, prontamente, os
esclarecimentosqueforemsolicita<lospelaCoNTRATANTE;
10.1.5 - Manter duraàte toda a éxecução do contrato, em compatibiliclade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao eiigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitarrnas mesmas condigões contratuais, os acrésümo, or.up.Lssões que se -[izerem
necessários, nos tcrmos do artigo 65 da Lei n., 9.666193.
10,1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se aclequar da Implantação do Programa cle Integridade
conforme clispõe o Art. 10 da Lei Municipal no,42612019;
10.1.8 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilizagão objetiva administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei
Federal no. 12.8.4612013, regulamentada rio âmbito municipal pelo Decret o ,í. qeàOtg. Mecliante

10.1.9 - O veículo terá garantia de ào mínimo 12 (meses), contados a,partir da clata rle entrega do
veículo, sem limite de quilometragem, desde que sejam realizadas as reVisões programadas 1a-rede
autorizada, conforme descrito nos termos de garaítia contidos no manual do propiietário.

CLÁUSULA DECIMÀ PRIMEIRA - DA sUBCoNTRATAÇÃo DE TERcEIRos
l1.l - Serão aceitas subcontratações de outros berm e serviçor pâra a cxecução do contrato original até o
limite de 30Yo (ttintapor oento) do valor contratado. Contuáo, em qualquer situação, a CONTRATADA é
a única e integral responsável pela execugão global do contrato.
ll.2 - Em hipótese. neflhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE conl os
subcontratados.
I 1.3 - A CONTRATANTE reserva-se o clireito cle vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas
otr administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

_q!{u§ql,A DÉCrvr,r SEGTTNDA DAs PENALTDADES PARA . o CASO DE
INADIMPLEMENTO

r|II§§üITUIIA DO

..). ,i:'::t::ii

12.1 - Em caso de inexecttção total.ou p-arcialou desobecliência de alguma clas cláusulas contratuais, bcnr
corno de oco*ência de airaso injustificado ,o .*."uçao á;;bj.,"k; à;rt""corno de ocorrência de atraso injustificado na execução do objetô deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às.seguintes penaliclacles: _-2l2.l.l - Adver.tência;
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1.2:L? - Suspensão temponíria de participação em Iicitação e impedimento cle contratar com osfq. Administração, por prazo de até \Z(dois) aús; :

12.1.4 ' Dechrúao àe inidoneidade para'liciàr ou contratar com a Administração pútrlica,, enquairtq
perdurarem os rnoÍivos da puniçãoj ou até quc seja promovida , ;";úiiiá;áã;il;;;';;iü;;
autoridade que aplicou a penalidade

l?.?' A multa prevista nesta cláusula será de até l0% (dez por cento) sobre o valor global do conhato.
12.3.- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativo."ú, facultada a dcfesa
prévia do interessado no prazo do 05 (cinco) dias úteis.
12.4 'o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município; no prazo cle 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descãntá-las das
faturas por ocasião do pagamento, sejulgar convóniente.
12.5 - O pagamento da mttlta não eximirá a CONTRATADA de corigir as irregulariclacles que derarn causa
à peualidade, nem de cumprir o ob.jeto do contrato.
12'6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, cle qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão ãe ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e'a

j-u{ifi1ativa só será aceita por escrito, fundamenta.lu em fato real e facilrirente comprovável, a criterio da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data;* d.'íb;;
aplicadas, indicanclo-se ainda o' número do processo administrativo a que se refere, protocolad'o junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
OBJETO

- DO ITDCEBTMENTO E CRTTERTO DE ACETTAÇÃO DO

13.1 - o recebimento e execução do objeto serão feito apenas cle forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devcnclo ser entregue ou executado no prazo e lócal designado pôtu CONfnaTANiE, conforme
o estabelecido na Ordem de Fomecimento.
13.2 'A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega e nos serviços
executados, feservando-se a CONTRATANTB o direito de nãõ proceder ao recebimento, caso não encontre
os mesmos em coídições satisfatórias.
l3'3 - A CoNTRAT{?A!:y._tl.umprir obrigatoriamente os prazos das entregas e execução dos serviços
solicitados pela CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão seicomunicadas 

"rn 
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13 .4 - No ato das entrcgas ou na execugão dos serviços, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão
devolvidos, devendo haver reposição de acordo com as exigênóias editalíc-ias.
13.5'- Na ausência de um ou mais itens solicií.aclos, o fornecedor deveú con'sultar o CONTRA'IANTE
quânto à substituição por ttm produto similar, com dois dias cle antecec{ência. A solicitação deverá ser
acompanhada da justificativa em até dois clias antes da entrega e encaminhacla à CONfiiafaoÀ, qr"
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, tlar-se-á por n:eio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLeiFederal n".9.666193:

a) Prg!'isoriamente, para efeito de posterior verificação do conformidacle clo objeto com as
especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada algumo irregularidadã, será fixado
prazo para correção pela CONTRATADA;
b) Definitivau.énte; mediante a verificação do atendimento às especiÍicações contidas no Termo 6e' Referênciâ e consequente aceitação.

CLÁUsULA DÉCIMA QUARTA _ DÀ VINCULAÇÃo Ao EDITÀL
14.1 - Este Contratb fica vinculado âos terrnos clo Pregão Eletrônico nrencionaclo na clárrsula primeira deste
termô, cuja tealizaçáo clecorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável. ' 

-- ' --"-:
14.2 . Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrôn.ic-o já màncionaclo anteriormente e toclos os
seus anexos, inclusive a proposta apresentacla pela CONTRATADA.

..:... .-:;i.'t ! a,.;
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ct Áusut A DECIMA euINTA-uLs,q.LtmÁ-côns oo coNTMTo'15.11-r-conrp-eter4:a,âmüas 
as partes, dê cornum.acordó, saivo nas §ituaçoe§.iiatadas neste:inshümento,.'na

Lei8,666193 e em outras disposições legais perlinentes, realizar', via termo aáitivo, as alterações contiatuais

CLÀUSULA DÉCIMA sExTA _ DA PUBLICAÇÃo
16. I - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,
mediantc publicação na Imprensa Oficial do Município consoantê o,estabelecido pelo Inciso XIII cto Art.
6o da Lei 8,666193.
cLÁUsULÀDÉcIMAsÉTIMA-DAGARANTIACoNTRAfUÀL',
17;1. - A ciitório da'Administração e confôrme o caso"poiÍerá ser exigido prestagão de garantia para esta
contratação visando à seguranga da execução do conhato e eventuais álterações.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DA Frsc 
^Lrz^çÃo18.1 - A execugão Contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado

paro esfe fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, dalei Federal nç S:6661199i.

CLÁUSULA DECIMA NoNÀ - DA REsCIsÃo Do CoNTRATo
l9.l ' Constituem motivos incondicionais para rescisão do prcsente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 eV8, na formado artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 daLài 8.666/93 e
posteriofes alterações.

CLÁUSULA VIGESIMÀ - DO CASO DE TORÇÂ MÂIOR, FORTUITO OU OMISSO
20.1 'Tal como prescrito em Lei,'a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados
por fatos comprovadamente'decorentes de casos de força maior ou forhritos, ocorrências eventuais cuja
solução 

-se 

buscará mediante acordo interpaúes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CoMPLTANCE; ANTIcoRRT]PÇÃo E PREVENÇÃo À

21 . I - As PARTES degl-aram que, direta ott indiretamente, atuam em seus negócios com o mais alto padrão
de condüta e conformidade, e com relação ao objeto clesse Contrato, informam não terem cometiáo atos
que violariam as previsões deste título.
21.2 - As PARTES declaram que cumprem e cumprirão, todas as leis relacionadas a anticorrupção, lavagem
dedinlteiro, antissuborno, antitruste e conflito de interesses, incluindo principalmente, mas não se limitando
a Lei Brasileira Anticomrpção (I-,ei 12.846/2013), Decreto Brasileiro Anticomrpção (f)ecreto 10
5..42'0/.2AI»' Lei Brasileira cle Licita§õês (Lei'no 8.666/1993) e qualQuer.legislação relàiiva àlavagem de
dirrheiro.
21,3 - As PARTES declaram para todos os efeitos, que:
a) Adotam políticas'de plwenção e combate à conupção, à lavagenr cle dinheiro e ao financiamento ao
terrorismo, elaboradas ern conforntidade com as legislações aplicáveis, bcm como desenvolvem suas
atividades em estrita observância a estas políticas, nío adotando qualquer prática vedacla pela f"girfnçàá
aplicáveli
b) Não utilizam trabalho ile_gal, se comprometendo, ainda, a não utilizar práticas de.trabalho análogo ao
escravo oü mãô de obra infantil, salvo esta última na condigão de apreúdiz, observaclas as dispos'lções
constantes da Consolidagão das Leis do Trabalho - CLT;
g) Não empregam menoresraté 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em locais prejudiciais à sga
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e sôcial, bem como em locais 

" 
i"úçor perigosos

ou insalubtes, em honário noturno e,'ainda, em horiários que não permitam a frequência clestes empre[ados
à escola; l

{)-Cupnrem a legislação trabalhista, quanto às horas de trabalho e aos direitos dos empregados e nãc
dificultam a participaç.ãó clesses em sindicatos;

@_
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e) Nad utilizam práticas: cle'discrirninação n
-'a '

Ü limitativas aolaeesso à reláção de ernprego'o, u rr",o
manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticas de discrirninaçãoe lirnitaçáo emruzáo dô sei.o, origem,
faÇÇ cor; oondição física, religião, estado civil, idade;,situação Amitiar ou csiado giavídico; : -. '

f) Executam suas atividades em obseivância à legislação v-iglnte no qqe tange à pro:teçao oà À"i" umbiente,
comprometendo'se a prevenir e erradicar práticãs danororão meio ànibieriie. . ,, .

21.4 - As PARTES declaram, garantem e aceitam que, com relação a'este Contrato e srn atividade:
a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrança, obtenção ou exigênci a para si e pam
outrem 

_de 
vautagem indevido ou promessa de vantagem indevida, com pretexto clJ condicionar em ato

praticado por agente públioo e/ou privado;
b) Nõo oferecem, prometem, realizam pagamentos ou dão benefícios, prcsentes, incentivos, bô1us otr
clualquer'côisa de valor a run Agente Público, seja ele, nacional ou eshangeiro; e
c) Não doam fundos, financiam ou de qualquer forma subsidiam atos ou práticas ilegais.
2I.5 - As PARTES_ se comprometem a combater toda e qualquer atividade lue seja contra livre
concorrência, especialmente, mas não se limitanclo, as iniciativai indutoras à formaçào de õartel.
21.6 'As PARTES ficarão sr{eitas a auditorias e visitas, realizadas á critérios áa outra pARTE, para
verificação do cutnprimento das práticas estabelecidas neste título, com foco nas transações realizadas nlsse
contrato e com aviso prévio de 20 (dias); sempre precedido da assinatura de um Termó de ConÍidencialiclade
(NDA - Non Disclosure Agreement);
21.7 - Caso a PARTE auditora, entenda pela necessidade de contrâtação de uma empresa especializada para
tealizaçáo da auditoria descrita no caput desta cláusula, todos os encargos e vcrbas dãvidas po, Lrru
contrataçãoserãoderesporrsabilidac1edaPARTEqtredesejatealizaraarrditoria.
21.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela parte coritrária, aceita enviar documentos e evidências
referentes e essa conhatação para verificação e garantia do curnprimento das práticas descritas neste título;
21.9 - A não cttmprimento ôu violação por qualquer das PARTES de qüaisquôr práticas estabelecidas leste
título poderá ensejar a imediata rescisão cleste contrato, atividades,-quaisquei valores, bens ou clireitos
provenientes de infração penal;

cLÁusuLA vrcÉsrMA sEGUNDA - DAS DrsposrÇÕns rrNars
22.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, óm cada caso, as questões'alusivas a incidentes
quesefundamentemenrmotivosdeforçamaiorecasofortuito'
22..2 - Nos casos omissos ou divergentes sobrc especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou
cste contrato, prevalecerá a interpretação do pregoiiro. :

CLÁUSULA VIGIiSIMA TERCEIRA - DO FORO :

23.1 - As questões decorrentes da execução cleste contrato, que não possam ser diiirnidas
adrninistrativamente,serãoprocessadasejulgadaspeloForodaCornar.cadeAracati/CE.
23.2--E, para'firmezae validade do que foi pactuàdo, lavrou-se o presente Contra.to ern 03 (três) vias de
igual teor e forma, pará que surtam um só efeito, às quais, depois dc lidas, são assipadas pêlas represelta,tes
das partes, CONTRATANTII, CONTRATADA e testemunhas.

AracatilCE, de de20

CO}ITRATANTE CONTRAl'ADA

TESTEMUNHA ,TESTEMUNI{A

ANEXO XII

PITE$N,ITUTTA. DO
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.IUSTIIIICAT,IVÁ DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CON

PROCESSO N.o: 17.009/202 l-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO TT,NTNÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 06/01t2022. :

HORÁNO DE ABERTURA: OghOOM.

Esta Municipalidade vem por meio dcsta, perante o proiedirnenio administrativo em epígrafe,
apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impeclirnento da participação Oe 

"tnpl=ru.na forma de consórcio

Primeiramente_ a.Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art. 33; sustenta a
discricionariedade da Adrninistração Pública promover ou não, a participagão de empreror 

"Á 
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consórcio. Portanto, resta sacramentado o poder da administragão dà tal vêdáçao sem fàrimento à lelislaçãovi§ertte. ;

AIém do mais; a Administração Púúlica não teria vantagem na contratação de empresas em regime
de conSórcio em rázão. das me§mas passar a ter responsabilida«le solidária'no tocante às obrigJções
habalhista e prcvidenciária, proporcionando riscos à contratagão pretenclida, isto porque, pode ocoáei cle
uma das integraúes, pot exemplo, ter seus bens bloqueados pelalustiça, em pr*rçào dà pagamento de
dívidas, gerando graves repercus§ões para o curiprlmento do pactõ celábiado.' ' r ' .

' Indo ntais além, a contratação tambérn seria prejudicada, quanclo umÍI empreso depender 6a outra
para a'execugão. do contrato e essa não ser assistida, fato que indisõutivelmente aóarretaria afuasos na su&
execugão oú até rnesmo ahão execução contrafiúI. ,......:

Contudo, cle tbrma preventiva e responsável, esta Administração Pública; preZando pela'eÍicácia
dos seus procedimentos adrninistrativos, resôlve impedir o participagãã, nesta ticítagao, de ernpresas em
regime de consórcio.

Aracati/CE, 22 de clezembro de2021.

s.,;1 r-L§ ,A/_Uã ,l/W
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Cel. RR W

Secretário Municipal dc Segu Cidadã e Ordem.Pública


